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REGULAMENTO DE PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA DA FPF 

 

Para conhecimento dos Sócios da FPF e demais interessados publica-se o Regulamento de 

Prevenção da Violência da Federação Portuguesa de Futebol aprovado na reunião de 

Direção da FPF, de 10 de julho de 2020, e registado na Autoridade para a Prevenção e o 

Combate à Violência no Desporto (APCVD) em conformidade. 

 

O presente Regulamento contém, em anexo, os Procedimentos de Segurança da FPF e 

revoga os seguintes comunicados oficiais: 

• CO 154 de 20.11.2013 – Policiamento de Jogos de Futebol; 

• CO 160 de 22.11.2013 – Policiamento Desportivo; 

• CO 166 de 27.11.2013 – Policiamento Desportivo; 

• CO 75 de 17.08.2017 – Policiamento Desportivo; 

• CO 40 de 08.08.2018 – Medidas Segurança Sub23. 

 

Pel’A Direção, 

 


